PROJETO DE LEI N° , DE 2010
(Do Sr. Glauber Braga)

Dispbe sobre a obrigacdo de as operadoras de
cartdo de crédito ou débito disponibilizarem aos

clientes de bares, restaurantes, hotéis e
assemelhados fatura especifica para gorjeta.

O Congresso Nacional decreta:

Art.1° E obrigatéria a disponibilizacdo aos cliente a ser feita pelas
operadoras de cartdes de créditos ou de débito, fatiera especifica para
gorjeta, em bares, restaurantes, hotéis e assatoslbade se utilize cartdo de
débito ou crédito.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor seis meses depaigublicacao.

Justificacao

O presente Projeto visa a tornar obrigatoria aodityilizacdo pelos
cartdes de créditos ou de débito de fatura ex@dugara gorjeta, em bares,
restaurantes, hotéis e assemelhados.

Muita vez o cliente deseja regalar com gorjeta rabathadores de
restaurantes ou bares, ou hotéis, e lhe faltam eiesmEm tais casos, se
houver a possibilidade de fazé-lo pelo cartdo, ient# tera mais uma
possibilidade de oferecer a gorjeta. Demais, existia fatura propria, ficara
mais facil o controle dos trabalhadores ao quenesaie Ihes cabe. E poderdo
fazé-lo sem violarem os dados préprios da sociedgue controla o
estabelecimento ou de seu proprietéario diretopise €aso.

Acresce que a moeda eletrbnica se impde cada viezart@nde mesmo
a substituir o papel moeda.Ora, essa realidadadicera os trabalhadores de
bares, restaurantes, hotéis e assemelhados, se paever a fatura especifica



para gorjeta, em cartdes de crédito ou de débimeEisamente esse o objeto
do presente Projeto de Lei.

Para que se dé o tempo necessario a que as opeyattorcartbes e
mesmo 0s estabelecimentos venham a se adequar aa sitaacdo, essa
proposicdo prevé que a nova Lei entrara em vigy eses apos a sua
publicacéo.

Ante 0 exposto, peco aos meus ilustres Pares o apoesse Projeto de
Lei.

Sala das Sessoes, em de de 2010.

Deputado Glauber Braga
PSB/RJ



